RESOLUÇÃO PGE/MS/N.º  159, DE 23 DE AGOSTO DE 2006.

(Publicada no DOE n.º 6.797, de 25 de agosto de 2006, p. 9)

Cria a Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições e disposições dos artigos 8°, incisos I, II e VII; 6°, inciso II, alínea e e 156, da Lei Complementar (Estadual) n.º 95, de 26 de dezembro de 2001,  bem como do artigo 4º do Decreto (Estadual) n.º 11.290, de 3 de julho de 2003 e dos artigos 1º e 2º do Decreto (Estadual) n.º 12.141, de 21 de agosto de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica criada a Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – CJUR/SEMA.

Art. 2°. Compete à Coordenadoria Jurídica a coordenação, a supervisão, a uniformização das atividades jurídicas da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos e do Instituto de Meio Ambiente Pantanal - IMAP.

Art. 3°. A Coordenadoria Jurídica será coordenada por Procurador do Estado designado pelo Procurador-Geral do Estado, com a titulação de Procurador-Coordenador, sendo-lhe assegurada a percepção da indenização prevista no artigo 71, inciso V, alínea f, da Lei Complementar (Estadual) n° 95, de 26 de dezembro de 2001.

Art. 4°. Ficam avocados todos os processos judiciais em que o Instituto de Meio Ambiente Pantanal – IMAP figurar no pólo ativo ou passivo ou como interessado, bem como os recursos e outras medidas deles decorrentes, nos termos do artigo 4º, do Decreto (Estadual) n.º 11.290, de 03 de julho de 2003.

Art. 5º. Além das atribuições conferidas pelo artigo 2° da Lei Complementar (Estadual) n.º 95, de 26 de dezembro de 2001, e da competência prevista no artigo 2° desta Resolução, compete ao Procurador-Coordenador:

I – a elaboração de minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário pelo Secretário de Estado de Meio Ambiente - SEMA e Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente Pantanal – IMAP em mandados de segurança, mandados de injunção, habeas data e afins;

II – a orientação jurídica da autoridade titular da Secretaria de Meio Ambiente – SEMA e do Instituto de Meio Ambiente Pantanal – IMAP quanto aos atos administrativos, questões jurídicas da secretaria e da autarquia, decisões judiciais, atos do Tribunal de Contas e Ministério Público e demais órgãos públicos e privados, em todas as suas esferas;

III – a representação da Procuradoria-Geral do Estado junto ao Conselho Estadual de Controle Ambiental – CECA;

IV – a atuação em outras atividades correlatas ou por determinação do Procurador-Geral do Estado.

Art. 6°. As consultas a serem formuladas à Procuradoria-Geral de Estado pelo órgão no qual está instalada a Coordenadoria Jurídica poderão ser efetuadas diretamente à mesma, competindo ao Procurador-Coordenador, se for o caso, orientar a autoridade consulente, ou, se a matéria comportar a elaboração de manifestação jurídica ou parecer, submetê-los ao Procurador-Geral do Estado para apreciação.

Art. 7°. A Coordenadoria Jurídica será instalada a partir da designação do respectivo Procurador-Coordenador.

Art. 8°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande-MS, 23 de agosto de 2006.

Rafael Coldibelli Francisco

Procurador-Geral do Estado

